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DESPACHO

VETO AO PL ?Õ I *) 2,4

Determino a remessa dest€ Veto à Comissão Especial romeada, m qual um dos membros

deve perteDcer, obrigaloriamente, a Comissão de Constituiçâo, Legislação e Justiç4 conforme o

Artigo 243 e 243, Parágrafo Único do Regimento lrtemo da Câmara Municipal de Muriaé:

Comissão Esfrecial
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Plenádo Dr. João Evangelista Batrdeira de Mello, é5 de 1Y9c de bLí
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PRESIDENTE DA

VARELLA NETO
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